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Reqaet a rcalização ile ana Sessão Solme em
houetagan ao Dia do Defeasor ptúblico ilo
Acre, a set rcalizada no ilia 27 ite maio ile 2026.

Senhor presidente,

REQUEIRO, nos termos regimentais, a realizaçâo de uma SESSÃOS.LENE no dia 21 de maio de 2026, no pl.ruirio da Assembreia Legisrativa do Estadodo Acre (ALEAC), em homenagem ao Dia do Defensor hiblico do Acre.

A DeÍensoria pública do Estado do Aoe é uma instituição essencial àfunção lurisdicional do Estado, incumbida da orientação jurídica, promoção dos direitoshumanos e defesa dos direitos individuais e coletivos dos necessitados 
" d" grrpo"

sociais em situação de vulnerabüdade, em todos os graus de jurisdição. C.iuá pa,consütuição Federal de 19gg e reguramentada pela Lei 
-Complementar 

Federal n g0/94,
a DeÍensoria Pública tem autônómiâ asseguraáa pera cônstituição, garantindo aos seus
membros independência funcional no desempenho de suas atribuições.

No Acre, a DeÍensoria foi instituída pela Lei Complementar Estadual
no 9Ç de 24 dejulho de 2001, sendo posteriormente alterada peras Leis comprementares
n'158/2006 e n 276/2010, que dispõe sobre sua Lei Orgânica.

Âs atribuições da DeÍensoria pública são amplas e incluem a defesajudicial e extrajudicial dos necessitados, a promoção da sorução exkajudiciar de conflitos
por meio da conciliação e mediação, a difusão dos direitos humanos e da cidadania, arémda âtuação em processos administrativos e iudiciais, garantindo a ampla defesa e ocontaditório.

A realüação desta Sessão Solene tem como osetivo re<onhecer e
homenagear a fundamental atuação das defensoras e defensores públicos do Acre, quediariamente se dedicam à garantia dos direitos fundamentais dos cidadãos,
especialmente daqueles em condição de vurnerabilidade. com seu trabarho incanúvel,
a Defensoria Pública contribui diretamente para a redução das desiguardades sociais, aefetividade dos direitos humanos e o fortalecimento do Estado Dernocrático de Direito_
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Solicito, portanto, o apoio desta Casa Legislativa para a realização

desta Sessão Solene no dia 21 de maio de 2026, proporcionando o devido
reconhecimcnto a csta instituição e aos profissionais que nela atuam, enaltecendo a
importância do acesso à iustiça comô pílaÍ essencial para uma sociedade mais justa.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 02 de fevereiro de 2026.
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